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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de abril de 2025.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 167, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 38 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 32/2025, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO também, o art. 83, §3º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, nos termos do art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor 
EDUARDO BERNARDES PORTILHO, Policial Penal, matrícula sob  
nº 65150-3, a partir do dia 01/01/2025 a 15/01/2025, referentes ao 
período aquisitivo de 2023/2024, suspensas pela Portaria nº 558, de 18 
de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.663, de 
25 de setembro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de abril de 2025.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 168, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 38 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 33/2025, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO também, o art. 83, §3º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, nos termos do art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 15 (quinze) dias das férias do servidor ELIAKIM 
DE SOUSA MORAES, Policial Penal, matrícula sob nº 1276212-2, a partir 
do dia 22/12/2024 a 05/01/2025, referentes ao período aquisitivo de 
2022/2023, suspensas pela Portaria nº 626, de 21 de outubro de 2024, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 6.685, de 25 de outubro de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de abril de 2025.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

PORTARIA SECIJU/TO Nº 169, DE 07 DE ABRIL DE 2025.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 38 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Estado nº 6.730, de 07 de janeiro de 2025, no uso das atribuições 
que lhe conferem o art. 42, §1º, I, II e IV, da Constituição do Estado do 
Tocantins.

CONSIDERANDO a Proposta de Portaria nº 34/2025, oriunda 
da Gerência de Gestão de Pessoas (GGP);

CONSIDERANDO também, o art. 83, §3º, da Lei 1.818/2007, 
em que o servidor faz jus a 30 (trinta) dias de férias, após 12 (doze) 
meses de exercício;

CONSIDERANDO por fim, a conveniência e a oportunidade da 
Administração.

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER, nos termos do art. 83, §3º, da Lei  
nº 1.818/2007, a fruição de 10 (dez) dias das férias da servidora ANA 
MARIA BOSQUESI DE FREITAS MELLO, Assessor Comissionado I, 
matrícula sob nº 11725745-1, a partir do dia 23/12/2024 a 01/01/2025, 
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, suspensas pela Portaria 
nº 497, de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado 
nº 6.639, de 22 de agosto de 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIDADANIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 07 dias do mês de abril de 2025.

DEUSIANO PEREIRA DE AMORIM 
Secretário de Estado da Cidadania e Justiça

COMITÊ ESTADUAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À TORTURA

RESOLUÇÃO CEPCT/TO Nº 05, DE 08 DE ABRIL DE 2025.

Dispõe sobre a publicação dos candidatos habilitados 
e não habilitados no Processo de Seleção de 07 (sete) 
peritos/as do Mecanismo Estadual de Prevenção 
e Combate à Tortura do Tocantins para o mandato 
2025/2028.

OS MEMBROS DO COMITÊ ESTADUAL DE PREVENÇÃO E 
COMBATE À TORTURA - CEPCT, no uso de suas atribuições lhe confere 
o art. 40, incisos II e X, da Constituição do Estado, na conformidade do 
Decreto nº 6.464, de 10 de junho de 2022 e na Lei nº 4.047, de 20 de 
dezembro de 2022 que institui o Mecanismo Estadual de Prevenção e 
Combate à Tortura, publica a relação dos candidatos habilitados e não 
habilitados a vaga de perito do Mecanismo Estadual de Combate à Tortura 
(MEPCT), conforme item 3 do edital nº 009/2025 de seleção do Mecanismo 
Estadual de Prevenção e Combate à  Tortura.

RESOLVE:

Art. 1º Publicar a relação dos peritos habilitados e não habilitados 
as vagas do Mecanismo Estadual de Combate à Tortura, conforme lista 
abaixo:

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Mulher

Habilitados:

484805 ANNA KAROLINE CAVALCANTE CARVALHO Habilitado

484853 SARAH CASTILHOS DE CASTRO Habilitado

484913 RESILEIDA MARIA DO COUTO PEREIRA Habilitado

484915 NEIDE APARECIDA RIBEIRO Habilitado

484926 EVELIN CHAYANE PANTOJA SANTOS Habilitado

484928 VERONICA CHAVES SALUSTIANO Habilitado

484929 BEATRIZ PONTES NOGUEIRA VASCONCELOS Habilitado

484934 RUBIA MARIANA TEIXEIRA GUIMARÃES Habilitado

484935 MARIZA GOMES SILVA Habilitado

484951 VANESSA FERREIRA LOPES Habilitado

484956 LARYSSA ARARIPE DA FONSECA QUEIROZ Habilitado
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Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Mulher

Não habilitados:

484810 MAYRA MORGANA GOMES SAMPAIO Desclassificada por não cumprir o item do edital 8.1.2.4 do Edital

484840 ADRIANA SILVA DE BORBA BRITO Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.1 e 8.1.2.4 do Edital

484847 LAYANE LINE VIEIRA FERREIRA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.2 do Edital

484849 STÉPHANIE CARDOSO DE ALENCAR Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484854 ANA KAROLINA ALVES DA SILVA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484855 VIVIANE RODRIGUES DE SOUZA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484859 LORRANNY PEREIRA COSTA Desclassificada por não cumprir os itens 8.1.2.1 e 8.1.2.4 do Edital

484865 REGINA NETA NOGUEIRA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484883 LIANA ARAUJO RIBEIRO CAVALCANTE Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484888 RENATA GOMES DOS SANTOS Desclassificada por não cumprir os itens 8.1.2.1 e 8.1.2.4 do Edital

484917 NORBERTA IVANA BARROS NOLETO Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484937 IELDA DA SILVA ALVES SANTOS Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484955 MARCELA COELHO CERQUEIRA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484962 VALDIMEIRES OLIVEIRA MILHOMEM Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484964 AMORIARA MILHOMEM FRANCISCA DE OLIVEIRA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484966 MARIA DAS GRAÇAS PAZ DA SILVA Desclassificada por não cumprir os itens 8.1.2.2 e 8.1.2.4 do Edital

484974 ALDÊNIS BEZERRA CAVALCANTE Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Negros e Indígenas - NI

Habilitados:

484846 ALINE ALVES RODRIGUES Habilitado

484898 ALDEMIR DOS SANTOS DIAS Habilitado

484904 DINAH DA SILVA RODRIGUES Habilitado

484911 MARCELINA FERREIRA DOS SANTOS Habilitado

484942 TAWANNE RODRIGUES BENÍCIO Habilitado

484944 NATÁLIA LORRAYNE MORAIS FERREIRA Habilitado

484946 LUANA RAQUEL COSTA PORTO Habilitado

484950 ELIZETE RESPLANDES MENEZES AGUIAR Habilitado

484952 BRENDA ALLEM AMARAL MARTINS Habilitado

484973 REBECA DE SOUZA VIEIRA Habilitado

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Negros e Indígenas - NI

Não habilitados:

484812 INAÊ RIBEIRO DOS SANTOS Desclassificada por não cumprir os itens 8.1.2.1 e 8.1.2.4 do Edital

484835 JESSICA KEMYLLE GONÇALVES ROCHA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484838 MÍRIAN CARVALHO LOPES Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484839 RONAN WARÕMEKWA DE BRITO XERENTE Desclassificado por não cumprir o item 8.2.1.4 do Edital

484841 LUANA HELEN COSTA AMORIM Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484872 CÁSSIO CHARLES GOMES BORGES Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484884 HENRIQUE ALVES ALENCAR Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484899 ANA CAROLINA PEREIRA PORTO RAMOS Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484905 JESSICA MAWANE PEREIRA DOS SANTOS Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484906 KARLEANE RODRIGUES FERREIRA BRIZOLA Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484914 SÁVIO PEREIRA FERNANDES DA SILVA Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484927 FLORISMAR MOURA FONSECA Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

484938 EVA VILMA COSTA FERREIRA Desclassificado por não cumprir os itens 8.1.2.2 e 8.1.2.4 do Edital

484947 PEDRO HENRIQUE RODRIGUES LIMA Desclassificado por não cumprir 8.1.2.4 do Edital

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Ampla concorrência

Habilitados:

484844 MARCOS VINICIUS COSTA DE OLIVEIRA Habilitado

484877 BRENDHA TAVARES PEREIRA Habilitado

484879 REINILDA ALVES DE SOUZA Habilitado

484882 HELENA MARIA LAURIS DOS SANTOS REIS Habilitado

484925 LINCOLN VALADARES SARAIVA Habilitado

484930 JULANE MARISE GOMES DA SILVA Habilitado

484931 JAMES AZEVEDO CARVALHO Habilitado

484953 MAGDA MARIA RODRIGUES FERREIRA VALADARES Habilitado

484958 ADRIANA BARRETO DA SILVA OLIVEIRA Habilitado

484969 VALTRUDE MESSIAS Habilitado

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Ampla concorrência

Não habilitados:

484803 EDNON PATRICK STIVAL Desclassificado por não cumprir os itens 8.1.2.2 e 8.1.2.4 do Edital

484808 MILENA PEREIRA DE SOUZA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484813 KENNETH WAGAMENON BARREIRA SANTANA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484827 FLAVIO FERREIRA DA SILVA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484832 JOANA DARC DIAS CUNHA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484833 ARGUS NAZARENO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484834 LUAN HENRIQUE VIEIRA FIGUEREDO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484842 OTÁVIO FERREIRA ALVES Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484848 BRENO HONORATO DA SILVA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484850 KATYANE S. MOURÃO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484860 JOÃO GOMES DE SOUSA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484875 ROOSEVELT HERMINIO PORTO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484876 MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484900 TEIQUILANE GONCALVES DA SILVA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484901 ROSINEIDE CARDOSO CARVALHO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484902 CICERA ALVES BRASIL DE LIMA Desclassificado por não cumprir os itens 8.1.2.4 e 8.1.2.6 do Edital

484912 ALCIDE BEVILAQUA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484943 RAYMARA DA SILVA LIMA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484945 ANA MELLINA DIAS DA GAMA FACHINI Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484954 MARIA DO ESPIRITO SANTO BARROS NAZARENO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484957 MAGDA MARIA MACENA SOARES DE OLIVEIRA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484963 THIEGO LIMA DA SILVA Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484972 DÁLLETH PEREIRA DA SILVA SANTOS VARÃO Desclassificado por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Pessoa com deficiência - PCD

Habilitados:

484845 EDSON RODRIGUES SALES DE MELO Habilitado

484936 GABRIEL ALVES DA COSTA NETO Habilitado

Desabilitados:

Cargo: Nível Superior - Perito do Mecanismo Estadual de Combate à 
Tortura

Tipo Vaga:  Pessoa com deficiência - PCD

Não habilitados:

484858 HELKISON LAERCIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA Desclassificada por não cumprir os itens 8.1.2.1 e 8.1.2.4 do Edital

484864 LEONARDO FERREIRA LOURENÇO Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.2 do Edital

484903 DIEGO LOPES ANANIAS Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

484916 ALEX ANDREAN SILVA BARBOSA Desclassificada por não cumprir o item 8.1.2.4 do Edital

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas/TO, aos 08 de abril de 2025.

Jessé Alves do Nascimento  
Presidente do Comitê Estadual de Prevenção e Combate à Tortura

 
SECRETARIA DAS CIDADES, HABITAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
 Republicado para correção

PROCESSO: 2020/37000/000113
ADITIVO Nº: 7º Aditivo
CONVÊNIO DE Nº: 040/2022
CONTRATANTE: Secretaria das Cidades, Habitação e Desenvolvimento 
Regional - SECIHD
CONTRATADA: Bruky Energy Brazil LTDA
CNPJ: 05.936.272/0001-11
OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira - Do valor, Dotação e Recursos, 
do contrato nº 040/2022, nos termos previstos no art. 65, §1º da Lei 
8.666/1993, cujo o aditivo de acréscimo de serviços é de interesse público 
e tem por objetivo adequar o objeto ampliando os benefícios da usina 
geradora e melhor empregando o recurso público.


